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PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 

COMILÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E 

CIDADANIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 22/2018 QUE "DÁ NOME DE MAURÍLIO 

RESENDE SILVA FILHO - "MIRO LEITEIRO" - À "RUA 04", NO LOTEAMENTO

RESID

PIUMI

NCIAL PARQUE DAS ÁRVORES - BAIRRO TOTONHA TOME, NO MUNICÍPIO DE 

[ MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

FUND MENTAÇÃO
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O Projeto de Lei em referência tem como objetivo homenagear um nobre cidadão, que de 

forma singular e efetiva contribuiu para o crescimento social, humano e financeiro de nosso Município.

A Lei Orgânica Municipal em seu art. 27, inciso VIII, estabelece que compete à Câmara 

Municipal de Piumhi, com a sanção do Prefeito:

“VIII -  autorizar a denominação de vias e logradouros públicos. ”

A Lei Orgânica Municipal em seu art. 87. dispõe ainda que:

“O Município de Piumhi não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços públicos 
de qualquer natureza. ”

CONCLUSÃO

Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando o Parecer Jurídico, manifestamos 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 22/2018.

É o parecer.

Sala das Comissões, 04 de julho de 2018.

Veread

SHIRL & c a LGONÇALVES FARIA 

residente da C.L.J.R (Relatora interina)

MAGNO MANOEL MARQUES

Vice-Presidente da C.S.P.P.M.U.C (Relator interino)

VOTO DOS MEMBROS DAS COMISSÕES RELATIVAMENTE AO PROJETO DE LEI N 

22/2018
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is conclusões do Parecer do Relator

LBRADE OLIVEIRA 
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Preside

ÃRAUJO NUNES

Voto pei ís conclusões do Parecer do Relator
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GO JÚNIOR

Secreta io/Relator da C.LJ.R e C.S.P.P.M.U.C

NTONIO

e da C.S.P.P.M.U.C

DECIS

Por 03 

forma i

LO DA COMISSÀO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

gimental e técnica legislativa, do Projeto de Lei n° 22/2018.

DECIS LO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,

URBA

Por 03 

22/201

íISMO E CIDADANIA

três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela tramitação e aprovação do Projeto de Lei n°
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